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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L /I I 	W* 158 

de 5 da junho de 1.95c:.- 

:Rapte acue a allenaçie de um pequeno lote 
de terreno na mona urbana da cidade".- 

4. ovo do :41111cdpio de Santa Rita de Ukucal, por amue repreaen-

tentem decretou e eu, em sem nome, sanciono a seguinte lel:- 

art. I* - fica o rodar ...xmoutivo iuniuipel autorizado a alienar 

ao senhor voai; uibeiro de -,arroa, um pequeno lotes de terreno do patrimanio 

municipal, coa a dimanai° de 6 t adia ) metros defronte por 1C,15 ( dee e 

metros e quinze centimetron ) de externai% com aeguinte oonfrontaçllo: a 

frente com a praça da Igreja de jia Benedito; lado direito com terrenos de 

propriedade. da Igreja Jao benedito; lado esquerdo com Urre:noa de proprie 

dada do asar. Benedito !abeiro do Vale e fundo& coa e adquirente Joga Ribei-

ro de Barrou, pelo preço mínimo de Cr.a1.000,00 ( hum mil ornseiroe ) por -

metro linear.- 

art. 2* - Revogadas andimpociçiee em contrário, a pressente lei 

setrarí em vigor nu I ata de eua pablica00.- 

mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execuçto desta 
lei pertancor, que a cumpram e fuçam cumprir tió inteiramente -
como nela se cont4ew- 

Registre-ae e publique-se.- 

Prefeitura Iunicipal de .;anta isita d sapurai, 5 de junho de 15‘..- 

M. 3 

horácis splatrano de ,alckmin 
Ir-efeito 	banicdpal 

( xntánlo'- ~ea • 	Junqueira -)n  
Saturo:díz./o 
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